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PORTARIA Nº 243/2020 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 08 de abril de 2020.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso de suasCampus
atribuições legais, resolve:

Art.1º Prorrogar até o mês de novembro/2020 o prazo para encerramento dos trabalhos da
Comissão de Reavaliação dos Bens Móveis, do Instituto Federal Catarinense - Campus
Camboriú.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data e altera a Portaria nº 215/2020 - GAB/CAMB.
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